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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS.
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 0035 DE 2023.

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO MUNICÍPIO PARA DESENVOLVIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE APLICATIVO DENOMINADO S.O.S ESCOLAR NAS ESCOLAS, CRECHES E UNIVERSIDADE DO ÂMBITO MUNICIPAL   E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Nos termos do artigo 26 do Regimento Interno, compete à COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS dar parecer fundamentado sobre as proposições elencadas no inciso “I” ao “III” do artigo supramencionado.
Analisados e satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do PL-L nº 0035/2023 de iniciativa da Excelentíssimo Vereador Guto Garcia, no qual autoriza ao município para desenvolvimento e implementação de aplicativo denominado S.O.S. Escolar nas escolas, creches e universidade do âmbito municipal. 
Considerando que o presente Projeto de Lei busca fortalecer e ampliar a segurança nos ambientes de ensino do Município de Macaé-RJ.
Considerando ainda que, avaliando que o presente PL-L, a propositura preenche os requisitos do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
[bookmark: _GoBack]Diante do exposto, estando a matéria em conformidade com os ditames legais, esta Comissão opina pelo PROSSEGUIMENTO DA MATÉRIA e consequente debate e votação em plenário desta Casa, uma vez que preenche os requisitos necessários para sua tramitação.


Sala das Comissões, 03 de maio de 2023.


Relator
Marlon Lima
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